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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

DIONÍSIO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar fermentador, 

regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº. 075.764.544-58, residente e 

domiciliado à Rua Joaquim João dos Santos, s/nº, Planalto, Mamanguape-PB, 

CEP: 58.280-000, vem, através de seu advogado que esta subscreve, à 

presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

(INVALIDEZ) RITO ORDINÁRIO 

em face da MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com filial 

localizada à Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, CEP 

58030-001, onde deverá receber sua citação, pelos fatos e fundamentos 

abaixo aduzidos: 

1. DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

Inicialmente, pugna o Requerente pela concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, nos exatos termos previstos pelo art. 4º Lei 1.060/1950 e 5º 

LXXIV da Constituição Federal, por não ter condições de arcar com as custas do 

processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. É cediço que a 

aludida afirmação, nos moldes da legislação reportada e da jurisprudência 

pátria, é suficiente para a concessão do requerimento, pelo que, pugna pela 

sua declaração, para que possa auferir as benesses do instituto. 
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2. DOS FATOS  

O promovente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em 04 de 

agosto de 2016, na cidade de Mamanguape-PB, nas proximidades da Usina Miriri, 

conforme faz prova o Boletim de Ocorrência anexo. 

O atendimento imediato foi realizado pela ambulância da Usina Miriri, que 

conduziu a vítima diretamente para o Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena, na Capital. 

Conforme comprova Laudo Médico anexo, emitido em 22/03/2017, 

pelo Dr. Milton da Silva Linhares, CRM 4714, a vítima foi acometida por diversas 

enfermidades, cujas CIDs foram assim diagnosticadas: 

• S52.6 - Fratura da extremidade distal do rádio e do cúbito 

(ulna); 

• S27.0 - Traumatismo de outros órgãos intratorácicos e 

dos não especificados; 

• S30.1 - Contusão da parede abdominal; 

• S36.4 - Traumatismo do intestino delgado; 

• S09.9 - Traumatismo não especificado da cabeça; 

• S04 - Traumatismo dos nervos cranianos; 

• S63.1 - Luxação do dedo; 

• V29 - Motociclista traumatizado em outros acidentes de 

transporte e em acidentes de transporte não especificados, e 

• T06.8 - Outros traumatismos especificados envolvendo 

regiões múltiplas do corpo; 
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Atualmente, mesmo decorrido muito tempo da data do acidente, a vítima 

não conseguiu recuperar-se, OSTENTANDO SEQUELA DE NATUREZA 

PERMANENTE NA CLAVÍCULA ESQUERDA, MEMBRO SUPERIOR DIREITO E 

INTESTINO DELGADO. 

Assim, restando constatada a debilidade permanente do Promovente, 

este faz jus ao recebimento da indenização do Seguro DPVAT por invalidez, conforme 

a legislação pertinente. 

Assim sendo, munido da documentação necessária, vem pleitear o 

pagamento judicial da indenização do Seguro DPVAT a título de invalidez permanente. 

2.1 - DA AÇÃO JUDICIAL N.º 0801987-74.2016.8.15.0231 

Conforme se pode consultar no sistema PJE do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, o Autor ajuizou processo judicial n.º 0801987-74.2016.8.15.0231, 

onde a Seguradora Líder lhe submeteu à perícia médica no Mutirão do Seguro DPVAT, 

realizado na cidade de João Pessoa-PB. 

Contudo, conforme se observa da "AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE 

VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE", ora acostada aos Autos, o 

perito médico indica que "vítima com cicatriz de LE porém sem referência a lesão 

ou tratamento na documentação do primeiro atendimento". 

A lesão esplênica (LE) referida pelo perito, se trata da lesão 

abdominal no intestino delgado suportada pela vítima, mas como o laudo 

juntado ao primeiro processo ainda não indicava todo o tratamento ao qual foi 

submetido a vítima, o perito apenas incluiu em sua perícia as lesões da mão 

direita e do ombro esquerdo. 

Desta maneira, munido da documentação, qual seja, Relatório/Laudo 

Médico anexo, emitido em 22/03/2017, pelo Dr. Milton da Silva Linhares, CRM 4714, a 

vítima vem pleitear a complementação de sua indenização, haja vista que a primeira 

perícia, realizada no processo n.º 0801987-74.2016.8.15.0231, não levou em 

consideração todas as lesões sofridas pela vítima, por ausência de documentação, que 

ora já se encontra de posse do Autor. 
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2.2 - DA TENTATIVA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

SEGURO DPVAT 

De acordo com a documentação anexa, a vítima tentou ajuizar 

inicialmente o procedimento administrativo perante a Seguradora Líder, o que 

foi negado, haja vista que já havia ação judicial ajuizada, desta maneira, o 

próprio sistema interno da Seguradora bloqueou a tentativa. 

Por este motivo, deverá ser considerada exaurida a esfera administrativa, 

e aceito o processo judicial que ora se apresenta. 

3. DO MÉRITO 

A pretensão do Promovente encontra-se devidamente pacificada na 

legislação respectiva e na jurisprudência pátria, conforme se verá adiante. 

O seguro obrigatório DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos 

proprietários de veículos automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas 

de acidentes, recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez 

permanente, além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os 

responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida. 

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 3º, 

I, o Promovente tem direito a pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez 

permanente, In verbis: 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente.” 

Como se pode observar no Laudo Médico apresentado, as seqüelas 

suportadas pelo Promovente foram ocasionadas em decorrência do acidente de 

trânsito por ele sofrido, motivo pelo qual, levando-se em consideração o que dispõe a 

Lei nº 6.194/74, faz jus à indenização do seguro DPVAT.  

Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização deverá ser 

paga mediante a comprovação do acidente e do dano causado, segundo o qual:  
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“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Há de se observar que o dispositivo supracitado instituiu uma 

responsabilidade objetiva, adotando a teoria do risco integral para empresas 

participantes da Sociedade Seguradora (FENASEG).  

No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que o 

art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora 

conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de 

demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 

entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se 

constitui em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, o 

Promovido. 

Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do mesmo posicionamento, in 

litteris:  

“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. COBRANÇA. INVALIDEZ 

DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PRELIMINAR. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA CONSORCIADA AO SEGURO 

DPVAT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. POSSIBILIDADE DE 

ACIONAR QUALQUER DAS EMPRESAS PERTENCENTES AO 

CONSÓRCIO. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. 

INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. 

CONHECIMENTO DA INVALIDEZ. MÉRITO. INVALIDEZ 

DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N° 11.482/07. EVENTO 

DANOSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NORMA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Não há dúvida da legitimidade 

passiva da ré, na medida em que faz parte do Consórcio das 

Seguradoras que operam com Seguro DPVAT, podendo ser 

responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em caso de 

seguro não realizado, nos termos do art. 79, da Lei n° 6.194/74. - 

0 termo inicial, para a contagem do prazo prescricional, a fim de 

cobrança do Seguro DPVAT é a data em que o segurado tomou 

conhecimento de sua invalidez. - Inviável estabelecer o limite 

fixado na MP n` 340/06, posteriormente convertida na Lei n° 

11.482/07, quanto o evento danoso se deu em data anterior vez à 

vigência da norma. 

Processo:20020080158641001Decisão:AcordãosRelator:Juíza de 

Direito Convocada Maria das Graças Morais 

GuedesOrgãoJulgador:Quarta Câmara Cível TJPBData do 

Julgamento:24/07/2012)  
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Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta nenhuma dúvida, de 

sorte que a Seguradora Mapfre é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório.  

Ademais, note-se, Excelência, que o Promovente acostou aos autos todos 

os documentos necessários à comprovação do acidente, assim como, os laudos 

médicos suficientes a evidenciar as lesões por ele sofridas, cumprindo assim o que 

determina o art. 5º da Lei nº 6194/74. 

Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e milita em favor da 

pretensão exordial, como se pode observar adiante:  

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT INVALIDEZ PERMANENTE PROCEDÊNCIA IRRESIGNAÇÃO I 

CERCEAMENTO DE DEFESA PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA COMPLEMENTAR DESNECESSIDADE LAUDO 

CONCLUSIVO QUE ATESTA PERDA FUNCIONAL DO PUNHO 

DIREITO II ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA 

CONSORCIADA DESACOLHIMENTO III AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL REJEIÇÃO IV VALOR INDENIZATÓRIO SINISTRO 

OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MP 340/06 POSTERIORMENTE 

CONVERTIDA NA LEI N° 11.482/07 FIXAÇÃO PROPORCIONAL AO 

CASO V HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXAÇÃO ADEQUADA 

DESPROVIMENTO. Torna-se desnecessária a realização de 

perícia complementar para fins de verificação da invalidez 

parcial adquirida, quando existentes, nos autos, provas 

suficientes ao deslinde da questão. É parte legítima para 

figurar no polo passivo de ação de cobrança para 

recebimento de indenização de seguro obrigatório DPVAT 

todas as seguradoras que fazem parte do consórcio previsto 

no artigo 7° da Lei 6.194/74.. 

Processo:02220090007497001Decisão:AcordãoRelator:Des. 

Márcio Murilo da Cunha RamosOrgãoJulgador:Terceira Câmara 

Cível TJPB, Data do Julgamento:17/07/2012 

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da 

pretensão exordial, para que a indenização referente ao Seguro DPVAT seja paga em 

favor do autor, mormente pelo fato de ter preenchido todos os requisitos exigidos por 

lei. 

3.1 – DO ENVIO DE OFÍCIO AO IML / REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR 

Requer o envio de ofício ao IML ou a designação de perito competente, 

para que proceda, em tempo hábil, a realização de perícia médica, com o intuito de 

graduar as debilidades permanentes sofridas pelo Autor 

• S52.6 - Fratura da extremidade distal do rádio e 

do cúbito (ulna); 
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• S27.0 - Traumatismo de outros órgãos 

intratorácicos e dos não especificados; 

• S30.1 - Contusão da parede abdominal; 

• S36.4 - Traumatismo do intestino delgado; 

• S09.9 - Traumatismo não especificado da 

cabeça; 

• S04 - Traumatismo dos nervos cranianos; 

• S63.1 - Luxação do dedo; 

• V29 - Motociclista traumatizado em outros 

acidentes de transporte e em acidentes de transporte não 

especificados, e 

• T06.8 - Outros traumatismos especificados 

envolvendo regiões múltiplas do corpo;. 

Tendo em vista os benefícios da justiça gratuita requeridos pela 

Promovente, o ônus decorrente da prova técnica requerida deve ser dispensado, posto 

que, não tem condições de arcar com as custas referentes. 

4. DOS PEDIDOS 

EX POSITIS, requer o Autor que V.Exa., após adotar as cautelas legais de 

estilo, se digne em:  

a) CONCEDER-LHE o benefício da justiça gratuita, pelos motivos indicados 

preambularmente; 

b) DESIGNAR audiência de conciliação de acordo com o novo procedimento comum 

instituído pelo CPC/2015; 

c) DETERMINAR a citação do Promovido, a fim de que compareça à audiência de 

conciliação a ser designada, oportunidade em que, não havendo acordo, ficará 

aberto o prazo para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia;  

d) ENCAMINHAR ofício ao Instituto de Medicina Legal, para que seja realizada 

perícia com o intuito de emitir laudo atestando a debilidade verificada; 

e) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela Promovente, 

para condenar a Promovida a pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), referente à indenização por invalidez permanente, a qual 
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deverá ser corrigida desde a data do sinistro até a data do efetivo pagamento, 

com o abatimento do valor de R$ 6.412,50, já recebidos nos Autos do processo 

n.º 0801987-74.2016.8.15.0231; 

f) CONDENAR a Seguradora Promovida ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios de sucumbência à base de 20% 

sobre o valor final da condenação; 

Por fim, protesta o Autor, e de logo requer, a produção de todos os gêneros de 

provas admitidas em direito, especialmente, o depoimento pessoal do representante 

legal da Promovida, prova testemunhal, juntada de novos documentos e, 

principalmente, A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos,  

Pede DEFERIMENTO.  

Mamanguape-PB, 03 de Novembro de 2017.  

 

 

Daniel Vieira Smith 

OAB/PB 19.193 

 

 

QUESITOS: 

1) Diga o Sr. Perito quais as debilidades permanentes sofridas pela 

Promovente. 

2) Diga o Sr. Perito qual o grau das debilidades apresentadas pela 

Promovente, informando o percentual de graduação: residual - 10%; leve - 

25%; média - 50%; intensa - 75%; ou total - 100% ?  
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801945-88.2017.8.15.0231

 

 

DESPACHO 

 

Vistos, etc.

 

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, DEFIRO o

pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação, na forma do art. 100 do NCPC.

 

2.INTIME-SE o autor par juntar aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia da sentença proferida nos autos

0801987-74.2016.8.15.0231

 

Intimações necessárias.

 

Mamanguape, data e assinatura eletrônica. 
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Andréa Costa Dantas Botto targino

Juíza de Direito

 

 

Num. 14503771 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO - 25/06/2018 12:36:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062512364987400000014154573
Número do documento: 18062512364987400000014154573



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA MISTA DA COMARCA DE
MAMANGUAPE,  ESTADO DA PARAÍBA. 

REF: PROCESSO N.º: 0801945-88.2017.8.15.0231

DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA, já devidamente qualificado nos Autos da Ação em epígrafe, que
contende com MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, vem, com o devido respeito e acatamento à presença de
Vossa Excelência, em atendimento ao despacho ID. 14503771, . requerer a juntada dos documentos anexos

Termos em que pede e espera deferimento,

Mamanguape/PB, 27 de junho de 2018.

 

Daniel Vieira Smith

OAB/PB n.º 19.193
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0801987-74.2016.8.15.0231
em 22/11/2016 22:04:31 e assinado por:

- DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA

16112222033268600000005718244

Consulte este documento em:
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 16112222033268600000005718244
ID do documento: 5822897
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801987-74.2016.8.15.0231

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Determino a liberação do alvará. Após, arquivem-se os autos conforme já determinado.

MAMANGUAPE, 29 de dezembro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Assinado eletronicamente por: KALINA DE OLIVEIRA LIMA MARQUES
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento
/listView.seam
ID do documento: 11982387

17122919303589400000011716680

Tribunal de Justiça da Paraíba:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML....

1 de 1 27/06/2018 01:01
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801945-88.2017.8.15.0231

DESPACHO

Vistos, etc.

  1.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a demandada não costuma

promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

 

2.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já visualizada a sua não realização. Ademais,

a designação desse ato, quando improvável a sua realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual.

Assim, deixo de designar a dita audiência.

 

3.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

MAMANGUAPE, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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AR
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CERTIDÃO

Certifico que em 25/07/2019  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte demandada.

MAMANGUAPE

7 de agosto de 2019

KARLA FERNANDES MACHADO
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Defiro a realização da prova pericial na pessoa do(a) autor(a) a ser realizada pelo médico credenciado na

vara, em data a ser designada por este Juízo.

 

Não tendo sido apresentados os quesitos, intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias,

apresentarem a quesitação e, querendo, indicar assistente técnico.

 

Fica o perito advertido que deverá cumprir o encargo com cuidados, rigor e retidão.

 

O perito deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes na audiência, podendo as partes

comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico.

 

Intime-se a seguradora para efetuar o depósito dos honorários do perito, que arbitro em R$ 200,00

(duzentos reais), até 10(dez) dias após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014,

firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça. Notifique o representante do Ministério Público,

acaso haja a presença de incapaz.

 

 

Intimem-se as partes da data da designação da perícia.

 

Cumpra-se com urgência, acaso haja necessidade.

 

Citação, intimações e expedientes necessários.

 

Cumpra-se.

 

 

Mamanguape, datado eletronicamente.
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CANDICE QUEIROGA DE CASTRO GOMES ATAÍDE

 

JUÍZA DE DIREITO
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[SEGURO]

0801945-88.2017.8.15.0231

Advogado do(a) AUTOR: DANIEL VIEIRA SMITH - PB19193
/ Nome: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA
Endereço: Rua Joaquim João dos Santos, s/n., Planalto, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

/ Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS,
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-001

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

DECISÃO

Trata-se de uma ação de cobrança para fins de percepção do valor relativo ao seguro DPVAT, cujo processo foi encaminhado

para o CEJUSC desta Comarca de Mamanguape/PB, no desígnio de ser realizada a perícia e, em ato contínuo, audiência de tentativa

de conciliação.

Assim, tendo em vista que a Medida Provisória n. 451/2008, dentre outras disposições, alterou o texto dos artigos 3º e 5º da Lei

n. 6.194/1974 (artigo 20), assim como anexou tabela à decantada lei, a mesma estabeleceu percentuais indenizatórios aos danos

corporais, subdividindo-os em totais e parciais (artigo 21). A mencionada medida provisória foi convertida na Lei n. 11.945/2009.

Deste modo, nos sinistros cobertos pelo seguro DPVAT verificados posteriormente a edição da MP n. 451, publicada em 16 de

dezembro e retificada em 22 de dezembro de 2008, para a liquidação do sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial,

aplicar-se-á a tabela legal, observando os percentuais sobre o valor máximo da indenização em vigor, conforme o local, o tipo e a

gravidade da perda ou redução de funcionalidade .1

 dia e hora para ter lugar a realização do l, bem como, em ato contínuo, audiência de DESIGNE exame pericia tentativa de

, no Tribunal do Júri desta comarca, a ser realizada por esse núcleo. Não sobrevindo acordo entre as partes, determino queconciliação

sejam as mesmas encaminhadas, com o respectivo processo, no mesmo dia e horário, para o Juízo de origem, no desígnio de ser

realizada , com a prolação da respectiva sentença, se assim for o entendimento (salvo se seaudiência de instrução e julgamento

tratar de audiência inaugural, ocasião em que será concedido prazo para apresentação de defesa).

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

) OU robertopial@hotmail.com Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083)

98803-3033/e-mail: rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais

 independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dosaquele que realizar/subscrever a respectiva prova pericial),

quesitos apresentados pelas partes, as seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.
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 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.

 Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do DPVAT5.

(Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?

Adote as seguintes diligências:

1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição

do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC).

2. Intime a Seguradora Líder, por carta com aviso de recebimento, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuar o

pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o Tribunal de

Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

3. Figurando a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A no polo passivo da demanda, prescindível a expedição

de carta com aviso de recebimento, sendo necessário, apenas, sua intimação para recolhimento dos valores relativos aos honorários

periciais, o qual deverá ser adimplido, no prazo de quinze dias, contados da leitura eletrônica.

Com a finalidade de conceder maior efetividade ao mutirão a ser realizado, DETERMINO que esse CENTRO

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro

DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício, informando-lhe acerca do mutirão a ser realizado, para fins de designação de 

assistente técnico pericial, viabilizando, assim, que, na mesma data, seja realizada a audiência de instrução e julgamento.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e localIntime

para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via email. Concedo-lhe o prazo de 

quinze dias para apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º, últimaIntime

parte, do CPC.

ATENÇÃO: INTIME  A PARTE AUTORA, POR MEIO DE MANDADO.PESSOALMENTE

CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por mandado e por meio do seu advogado) QUE, NO DIA DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM DE EXAMES E

RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL.

CONSTE, AINDA, QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À

REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.
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Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

Expeça mandado de intimação urgente, se for o caso.

P.I.

Mamanguape/PB, 23 de janeiro de 2020.

 

 

 

Juliana Duarte Maroja

Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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Súmula n. 474 do STJ: “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da1

invalidez”.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO:0801945-88.2017.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[SEGURO]

AUTOR: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA
 RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste Cejusc I -
Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº

  ,   através de seu(s)0801945-88.2017.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA
advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência da DECISÃO INTIMADA(s)  (número identificador do documento transcrito
abaixo), bem como INTIMADA(s)  para PERÍCIA E AUDIÊNCIA designada :

    CEJUSC   Fórum daTipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 , no 
Comarca de Mamanguape.

 

Advogado do(a) AUTOR:Advogado: DANIEL VIEIRA SMITH OAB: PB19193 

 

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

 

MAMANGUAPE-PB,  9 de março de 2020

De ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  20012310522329000000026670561
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N o m e :  D I O N I S I O  N A S C I M E N T O  D A  S I L V A
Endereço: Rua Joaquim João dos Santos, s/n., Planalto, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000
  

    
                                    De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda -
Mamanguape - TJPB,    manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este,    a parteINTIME-SE
autora supra identificada, a fim de, comparecer à PERÍCIA e AUDIÊNCIA  designada de:

, aTipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 
realizar-se no CEJUSC/MAMANGUAPE, deste Fórum da Comarca de Mamanguape. Tudo, conforme
deliberação judicial proferida, cujo link segue abaixo informado.

OBSERVAÇÃO: O OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INFORMAR A PARTE AUTORA QUE   NO DIA DA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, ALÉM 
DE EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA /

 ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL E  , QUE A  AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL 
IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.

 

                                    Mamanguape, 9 de março de 2020

 

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 
:   NO CAMPO PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   20012310522329000000026670561
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dirigi-me ao endereço mencionado,
e aí estando, INTIMEI O SR. DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA, através do SR. HERONIDES EVANGELISTA
PESSOA, de todo o conteúdo do presente mandado. Dou fé.

 

16 de março de 2020

NAZARENO DE LIMA PEREIRA
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Tri % Justiça da Paraíba - Io Grau https://pje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML....

Nome: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA
Endereço: Rua Joaquim João dos Santos, s/n., Planalto, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia - 
Fazenda - Mamanguape - TJPB, manda ao oficial de justiça que em cumprimento a 
este, INTIME-SE a parte autora supra identificada, a fim de, comparecer à PERÍCIA e 
AUDIÊNCIA designada de:
Tipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO DPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 , a
realizar-se no CEJUSC/MAMANGUAPE, deste Fórum da Comarca de Mamanguape. Tudo, 
conforme deliberação judicial proferida, cujo link segue abaixo informado.

OBSERVAÇÃO: O OFICIAL DE JUSTIÇA DEVERÁ INFORMAR A PARTE AUTORA QUE NO DIA DA 
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, 
ALÉM DE EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / 
ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL E , QUE A AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME 
PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA Á REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA.

Mamanguape, 9 de março de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES 
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente -  art. 2o, Lei. 11.419/2016”

PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK: https://pje.tipb.ius.br/pie/Proeesso/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20012310522329000000026670561

Assinado eletronicamente por: EVA WILMA HERCULANO
FERNANDES
09/ 03/2020 09:47:55
http://pje.tjpb.jus. br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 28889437

imprimir

20030909475551000000027841719

X

de 1 09/03/2020 10:30
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE MAMANGUAPE

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC

Fórum Des. Miguel Levino, Av. Pres. Kennedy, S/N CEP 58280-000 

Telefone: (83)3292-4230 

 

 

Nº DO PROCESSO:0801945-88.2017.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Seguro]

 AUTOR: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA
 REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

 

CERTIDÃO

 

  

 queCertifico e dou fé que, conforme a publicação do Ato Conjunto nº 004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB

prorroga a vigência dos Atos Normativos Conjuntos nº 002 e 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, que dispõem sobre o

funcionamento dos órgãos da Justiça, no período das medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus

 até o dia 30 de abril de 2020, bem como nos termos do art. 11 do Ato Normativo Conjunto n°(Covid-19)

001/2020/TJPB/MPPB/OAB-PB, está cancelada a audiência designada Tipo: Conciliação Sala: PERICIA/CONCILIAÇÃO

, com base no art. 313, inciso VI, do NPCPC, o processo ficará suspenso até a atual criseDPVAT Data: 05/05/2020 Hora: 08:30 

seja superada, sendo redesignadas para os dias 29/09, 30/09 e 01/10/2020. 
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                        Mamanguape, 1 de maio de 2020.

 

 

 

De Ordem, EVA WILMA HERCULANO FERNANDES

Técnico Judiciário

 

(Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”)
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[Seguro]

0801945-88.2017.8.15.0231

A d v o g a d o  d o ( a )  A U T O R :  D A N I E L  V I E I R A  S M I T H  -  P B 1 9 1 9 3

N o m e :  D I O N I S I O  N A S C I M E N T O  D A  S I L V A

Endereço: Rua Joaquim João dos Santos, s/n., Planalto, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A

Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-001

DECISÃO

Considerando a necessidade de realização de perícia médica e da manutenção do ‘distanciamento social’, INTIME as partes, por meio

 audiência de do seu patrono e pessoalmente (parte autora – mandado judicial), para participarem da perícia médica judicial e tentativa de

conciliação virtual.

A perícia será realizada no Fórum local, devendo comparecer, no dia e hora agendado, EXCLUSIVAMENTE a parte autora

desacompanhada (salvo se apresentar dificuldade de locomoção ou ante a necessidade absoluta de acompanhante), médico perito e os

assistentes da perícia, podendo, estes últimos, participarem do ato virtualmente, os quais deverão assim se manifestar expressamente nos

autos, para fins de publicação do respectivo link do exame.

Confeccionado o laudo pericial, será o mesmo imediatamente apresentado ao Juízo, que, por sua vez, realizará, em ato contínuo, a

audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação virtual (advogados e prepostos), no dia e hora agendados.

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dr(a). ROBERTO PIRES DE ALMEIDA – CRM n. 7118/PB (e-mail: 

) OU robertopial@hotmail.com Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA – CRM n. 7058/PB (telefone: (083) 98803-3033/e-mail:

rayssadantas@hotmail.com) para realização do exame pericial (devendo perceber os honorários periciais aquele que realizar/subscrever

 independentemente de compromisso, onde deverá responder, além dos quesitos apresentados pelas partes, asa respectiva prova pericial),

seguintes questões, além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

 O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?1.

 Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?2.

 Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?3.

 A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?4.

5. Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela constante na Lei do DPVAT

(Lei n. 6.194/1974, com as alterações inseridas pela Lei n. 11.945/2009)?
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1. Intime as partes para, no prazo de quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o impedimento ou a suspeição do

perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art. 465, §1º do CPC), incluindo seu número de telefone celular e e-mail, 

devendo NO MESMO ATO, informar se desejam participam do ato, na sua forma virtual;

2. Intime a Seguradora Líder, pelo sistema PJE e por e-mail (philippe.rocha@seguradoralider.com.br), para tomar ciência e, no prazo de

quinze dias, efetuar o pagamento dos honorários periciais, nos termos da cláusula primeira do convênio n. 015/2014, que entre si celebraram o

Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A.

Com a finalidade de conceder maior efetividade, DETERMINO que esse CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E

CIDADANIA (CEJUSC) contacte a Seguradora Líder dos Consórcios do seguro DPVAT S/A, por meio telefônico e por ofício,

informando-lhe acerca do ato a ser realizado, para fins de designação de assistente técnico pericial, viabilizando, assim, que, na

mesma data, seja apresentada proposta de acordo.

 o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a) da data, hora e local para aIntime

realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser realizada via e-mail, devendo apresentar o laudo após finalizado o

exame pericial, SALVO se entender pela necessidade de concessão de prazo, o que, de logo, CONCEDO-LHE o prazo de quinze dias para

apresentação do laudo, a contar da data da realização do exame pericial.

 as partes, inclusive para, no prazo de cinco dias, querendo, apresentem manifestação, nos termos art. 373, §1º, última parte, doIntime

CPC.

ATENÇÃO: CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por meio do seu advogado):

1. ATÉ CINCO DIAS QUE ANTECEDE A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA PJE SEUS EXAMES E

RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL;

2. NO DIA DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER DESACOMPANHADA, MUNIDA DOS SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, PARA

FINS DE REGISTRO VISUAL;

3. CONSTE, AINDA, QUE, DIANTE DA CONCORDÂNCIA DA PARTE AUTORA À SUBMISSÃO AO EXAME PERICIAL VIRTUAL, A

AUSÊNCIA INJUSTIFICADA AO EXAME PERICIAL IMPORTARÁ NA RENÚNCIA À REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA;

4. FICA A PARTE AUTORA ADVERTIDA QUE, DIANTE DA ÉTICA MÉDICA E COM A FINALIDADE DE GARANTIR A

INVIOLABILIDADE DE SUA IMAGEM E DOS RESPECTIVOS PROFISSIONAIS, PARTICIPARÃO DO EXAME PERICIAL TÃO

SOMENTE A PARTE AUTORA, O PERITO JUDICIAL E ASSISTENTES PERICIAIS, E CUJAS IMAGENS NÃO PODERÃO SER

GRAVADAS PELO PERICIANDO, OU, AINDA, FOTOGRAFADAS OU COMPARTILHADAS POR QUALQUER MEIO DE

PROPAGAÇÃO DE INFORMAÇÕES, FICANDO SOB SUA RESPONSABILIDADE A PARTICIPAÇÃO DE TERCEIRO ESTRANHO

AO ATO E EVENTUAL DIVULGAÇÃO DE SUAS IMAGENS;

Tomadas tais providências, DESIGNE DIA E HORA PARA REALIZAÇÃO DO ATO, COM COMPARTILHAMENTO DO LINK 

ABAIXO DISPONIBILIZADO.
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Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014.

: (083) 9676-1375 (chefe: Eva).Telefone de contato CEJUSC Mamanguape/PB

: E-mail mam-civ-cejusc01@tjpb.jus.br

E-mail: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

P.I.

Mamanguape/PB, 8 de julho de 2020.

 

 

 

Juliana Duarte Maroja

Juíza de Direito – Coordenadora do CEJUSC

Comarca de Mamanguape/PB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE MAMANGUAPE
Juízo do(a) Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB

 

EXPEDIENTE - INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

Nº DO PROCESSO:0801945-88.2017.8.15.0231
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO:[Seguro]

 

AUTOR: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA

Advogado: DANIEL VIEIRA SMITH OAB: PB19193 Endereço: desconhecido 

 REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

                        De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JULIANA DUARTE MAROJA, MM Juiz(a) de Direito deste
Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, e em cumprimento a determinação constante dos autos
da ação de nº   , ,   para tomar ciência da DECISÃO 0801945-88.2017.8.15.0231 fica(m) a(s) parte(s)  INTIMADA(s) 
(número identificador do documento transcrito abaixo), bem como  para PERÍCIA E AUDIÊNCIAINTIMADA(s) 
VIRTUAL nos dias e horários abaixo indicados:

PERÍCIA PRESENCIAL: 08/10/2020  08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 08h50 - SALA VIRTUAL III

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

 

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A

DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;
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2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 25 de agosto de 2020

EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 17110615194054200000010352068

001. INICIAL - DIONÍSIO NASCIMENTO DA SILVA - DPVAT Outros Documentos 17110615072960000000010352117

002. PROCURAÇÃO Procuração 17110615154974300000010352533

003. CNH Outros Documentos 17110615155439100000010352540

004. RG E CPF Outros Documentos 17110615161455500000010352571

005. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO Outros Documentos 17110615163370000000010352601

006. LAUDO MÉDICO MARÇO 2017 Outros Documentos 17110615173715600000010352664

007. DECLARAÇÃO DO SAMU Outros Documentos 17110615174595000000010352668

008. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Outros Documentos 17110615183807400000010352713

009. IMPOSSIBILIDADE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos 17110615182876200000010352704

010. DOC PROC ADMINISTRATIVO 1 Outros Documentos 17110615182390200000010352701

011. DOC PROC ADMINISTRATIVO 2 Outros Documentos 17110615181702800000010352694

012. DOC PROC ADMINISTRATIVO 3 Outros Documentos 17110615180257800000010352685

013. DOC PROC ADMINISTRATIVO 4 Outros Documentos 17110615175554000000010352676

Despacho Despacho 18062512364987400000014154573

Juntada de documentos pelo Promovente Petição 18062701055442200000014668513

ACORDO DIONISIO PROCESSO ANTERIOR Documento de Comprovação 18062701053148300000014668514

DESPACHO ARQUIVAMENTO - DIONISIO Documento de Comprovação 18062701053901300000014668515

Despacho Despacho 19020512075883400000018444518

Carta Carta 19052007221862800000020689567

Comunicações Comunicações 19070407341737200000021788115

0801945-88 Aviso de Recebimento 19070407341745300000021788116

Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 19080710374965500000022582435

Despacho Despacho 19120622150342000000025936739

Decisão Decisão 20012310522329000000026670561

Expediente Expediente 20030909475456500000027841718

Mandado Mandado 20030909475551000000027841719

Carta Carta 20030909475587200000027841720

Diligência Diligência 20031609175634100000028063734

Dionisio do Nascimento Pessoa Devolução de Mandado 20031609175652300000028063747

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050120313061900000029129976

Expediente Expediente 20050120313061900000029129976

Decisão Decisão 20070811063753000000030808507
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB
 
 

( )

MANDADO DE INTIMAÇÃO

0801945-88.2017.8.15.0231Nº DO PROCESSO:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE DO PROCESSO:

[Seguro]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:

 
N o m e :  A U T O R :  D I O N I S I O  N A S C I M E N T O  D A  S I L V A
E n d e r e ç o : N o m e :  D I O N I S I O  N A S C I M E N T O  D A  S I L V A
Endereço: Rua Joaquim João dos Santos, s/n., Planalto, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58287-000

 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Cejusc I - Cível - Familia - Fazenda - Mamanguape - TJPB, fica Vossa Senhoria

 devidamente   INTIMADO para realização da PERÍCIA PRESENCIAL e AUDIÊNCIA VIRTUAL, nos dias e horários

abaixo indicados:

 

PERÍCIA PRESENCIAL: 08/10/2020  08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 08h50 - SALA VIRTUAL III

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

1. A PARTE AUTORA, CINCO DIAS ANTES DA DATA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO SISTEMA

PJE SEUS EXAMES E RECEITAS MÉDICAS QUE POSSUA E QUE SE RELACIONEM COM A

DOENÇA / ENFERMIDADE ALEGADA NA INICIAL, OU APRESENTÁ-LOS FISICAMENTE NO DIA

AGENDADO;

2. NO DIA DA PERÍCIA,  DEVERÁ COMPARECER OPARA EVITAR AGLOMERAÇÃO,

PERICIANDO , salvo se restar impossibilitado fisicamente, MUNIDO DOSDESACOMPANHADO

SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS E EXAMES, SE FOR O CASO;

 

 
Mamanguape, 25 de agosto de 2020
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EVA WILMA HERCULANO FERNANDES
Técnico Judiciário

Documento datado e assinado eletronicamente – art. 2º, Lei. 11.419/2016”

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 17110615194054200000010352068

001. INICIAL - DIONÍSIO NASCIMENTO DA SILVA - DPVAT Outros Documentos 17110615072960000000010352117

002. PROCURAÇÃO Procuração 17110615154974300000010352533

003. CNH Outros Documentos 17110615155439100000010352540

004. RG E CPF Outros Documentos 17110615161455500000010352571

005. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO Outros Documentos 17110615163370000000010352601

006. LAUDO MÉDICO MARÇO 2017 Outros Documentos 17110615173715600000010352664

007. DECLARAÇÃO DO SAMU Outros Documentos 17110615174595000000010352668

008. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Outros Documentos 17110615183807400000010352713

009. IMPOSSIBILIDADE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos 17110615182876200000010352704

010. DOC PROC ADMINISTRATIVO 1 Outros Documentos 17110615182390200000010352701

011. DOC PROC ADMINISTRATIVO 2 Outros Documentos 17110615181702800000010352694

012. DOC PROC ADMINISTRATIVO 3 Outros Documentos 17110615180257800000010352685

013. DOC PROC ADMINISTRATIVO 4 Outros Documentos 17110615175554000000010352676

Despacho Despacho 18062512364987400000014154573

Juntada de documentos pelo Promovente Petição 18062701055442200000014668513

ACORDO DIONISIO PROCESSO ANTERIOR Documento de Comprovação 18062701053148300000014668514

DESPACHO ARQUIVAMENTO - DIONISIO Documento de Comprovação 18062701053901300000014668515

Despacho Despacho 19020512075883400000018444518

Carta Carta 19052007221862800000020689567

Comunicações Comunicações 19070407341737200000021788115

0801945-88 Aviso de Recebimento 19070407341745300000021788116

Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 19080710374965500000022582435

Despacho Despacho 19120622150342000000025936739

Decisão Decisão 20012310522329000000026670561

Expediente Expediente 20030909475456500000027841718

Mandado Mandado 20030909475551000000027841719

Carta Carta 20030909475587200000027841720

Diligência Diligência 20031609175634100000028063734

Dionisio do Nascimento Pessoa Devolução de Mandado 20031609175652300000028063747

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050120313061900000029129976

Expediente Expediente 20050120313061900000029129976

Decisão Decisão 20070811063753000000030808507
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        Poder Judiciário da Paraíba 

                                                        Comarca de Mamanguape  

Processo nº 0801945-88.2017.8.15.0231

: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/ADESTINATÁRIO(A)
AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - de 1147 a 1741 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58030-001
      

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA:  COMARCA DE MAMANGUAPE- CEJUSC

RUA:  PRESIDENTE KENNEDY SN

BAIRRO: SATÉLITE

CIDADE:MAMANGUAPE/PB

CEP: 58280-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0801945-88.2017.8.15.0231
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AUTOR: DIONISIO NASCIMENTO DA SILVA

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                        De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito - Coordenadora do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC da Comarca de Mamanguape-PB, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima

 mencionado, e  INTIMADA(s) para tomar ciência da DECISÃO (número identificador do documento transcrito abaixo), bem
como INTIMADO para realização da PERÍCIA PRESENCIAL e AUDIÊNCIA VIRTUAL, nos dias e horários abaixo

indicados:

 

PERÍCIA PRESENCIAL: 08/10/2020  08h30 - SALA CEJUSC - FÓRUM DE MAMANGUAPE

AUDIÊNCIA VIRTUAL:19/10/2020 - 08h50 - SALA VIRTUAL III

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL: https://cnj.webex.com/meet/juizadoespecialmme

Ficando advertido(a), desde já, que não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações
do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de
Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais, nos
termos ao art. 455 do Código de Processo Civil.

 

 

   Mamanguape-PB, 25 de agosto de 2020                                                                                                                     
                         

EVA WILMA HERCULANO FERNANDESDe ordem, 

                                                                                                                                            Técnico Judiciário

       [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]  

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 17110615194054200000010352068

001. INICIAL - DIONÍSIO NASCIMENTO DA SILVA - DPVAT Outros Documentos 17110615072960000000010352117

002. PROCURAÇÃO Procuração 17110615154974300000010352533

003. CNH Outros Documentos 17110615155439100000010352540

004. RG E CPF Outros Documentos 17110615161455500000010352571

005. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO Outros Documentos 17110615163370000000010352601

006. LAUDO MÉDICO MARÇO 2017 Outros Documentos 17110615173715600000010352664

007. DECLARAÇÃO DO SAMU Outros Documentos 17110615174595000000010352668

008. BOLETIM DE OCORRÊNCIA Outros Documentos 17110615183807400000010352713

009. IMPOSSIBILIDADE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos 17110615182876200000010352704

010. DOC PROC ADMINISTRATIVO 1 Outros Documentos 17110615182390200000010352701

011. DOC PROC ADMINISTRATIVO 2 Outros Documentos 17110615181702800000010352694

Num. 33564852 - Pág. 2



012. DOC PROC ADMINISTRATIVO 3 Outros Documentos 17110615180257800000010352685

013. DOC PROC ADMINISTRATIVO 4 Outros Documentos 17110615175554000000010352676

Despacho Despacho 18062512364987400000014154573

Juntada de documentos pelo Promovente Petição 18062701055442200000014668513

ACORDO DIONISIO PROCESSO ANTERIOR Documento de Comprovação 18062701053148300000014668514

DESPACHO ARQUIVAMENTO - DIONISIO Documento de Comprovação 18062701053901300000014668515

Despacho Despacho 19020512075883400000018444518

Carta Carta 19052007221862800000020689567

Comunicações Comunicações 19070407341737200000021788115

0801945-88 Aviso de Recebimento 19070407341745300000021788116

Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 19080710374965500000022582435

Despacho Despacho 19120622150342000000025936739

Decisão Decisão 20012310522329000000026670561

Expediente Expediente 20030909475456500000027841718

Mandado Mandado 20030909475551000000027841719

Carta Carta 20030909475587200000027841720

Diligência Diligência 20031609175634100000028063734

Dionisio do Nascimento Pessoa Devolução de Mandado 20031609175652300000028063747

Termo de Audiência Termo de Audiência 20050120313061900000029129976

Expediente Expediente 20050120313061900000029129976

Decisão Decisão 20070811063753000000030808507
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins que, deixei de cumprir o presente mandado, em virtude do endereço constante neste,
não localizar-se na zona que participo e sim na zona de Itapororoca-PB. O referido é verdade e dou fé.

 

Mamanguape, 25 de agosto de 2020

ROMONILSON SILVA DAS NEVES

oficial de justiça

mat 470.107-1
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